
Caçapava, 4 de março de 2026.
 

 
De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referencia: 
Processo: nº 4889/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 208/2025
 
Autoria: Bruno Henrique Da Silva 
 
Ementa: Dispõe sobre a distribuição, pelo Sistema Único de Saúde, de sensor medidor
contínuo de glicose para crianças do Município de Caçapava nos critérios que especifica.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação
 
Ação Realizada: Aprovado
 
Descrição: 
Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 208/2025 apresentada fisicalmente (ver
anexo), na 4ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia 3 de março de 2026. O vereador
pediu dispensa dos pareceres da Emenda, o que foi aprovado. A Emenda Modificativa foi
aprovada por unanimidade.
 
O projeto emendado foi discutido, aprovado por unanimidade e encaminhado à Comissão de
Justiça e Redação para Redação Final, na 4ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia 3
de março de 2026. 
 
 
 
Próxima Fase: Elaborar Redação final
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Andrea de Mello Rosa
 

                            Agente Administrativo
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Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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